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fernandoprestes.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3055
16 DE JUNHO DE 2021.

“CONVOCA A IV CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL”.

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de Fernando 
Prestes, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei em conjunto com a Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar 
e propor diretrizes para a implementação da Política de 
Assistência Social no Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica convocada a IV Conferência Municipal 
de Assistência Social, a ser realizada no dia 06 de julho 
de 2021, tendo como tema central: “Assistência Social: 
Direito do Povo e Dever do Estado, com financiamento 
público, para enfrentar as desigualdades e garantir 
proteção social”.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto, correrão por conta de dotação própria do 
orçamento do órgão gestor municipal de assistência 
social.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Fernando Prestes, 16 de junho de 2021.

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos 
termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

Ana Cláudia Remondini Piovezan

Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Pregão nº 15/2021
Homologação

Homologado os resultados do Pregão Presencial nº 
15/2021, com base na regularidade dos procedimentos 
de adjudicação do Pregoeiro e da equipe de apoio, bem 
como dos demais atos praticados e do reconhecimento 
de sua validade por ser conveniente e oportuno para 
o interesse da Administração pública, confirmando a 
convocação da adjudicatária para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data da publicação desta.

Fernando Prestes, 16 de junho de 2021.

____________________________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
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